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, LEI N° 4.69~ ·óE o4 DE NovÍ:~à~ó DE 2:0-14. -• . 'jj / /!-·: 
"Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso do lmóve!r'f · 

' ' que especifica e dá outras providências'': ': . _· . ' 
' -- .\ ' ; , /-; ' j I 

: .' 

. ;. . 

.. ' 

.·, • . . --.· , ,. . -' •. -, • r . ' •· , r • } 

· _ .· . _ ," . EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado é:le São Paulo; no uso . · 
de suas atribuições légais, faz saber que á _Câmara ·Municip'~l, á'provou, e· ele sancioná e promulga a. seguinte. 
Lei:'. ·.. . . ·'-· . 

1
' ·, • . • - •. . . •. · •• . • · · · .; . 

. - . · · . .. Art .. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão_ de direito.: 
'de uso sobre .. o imóvel localizado na quadra· K, lote 05, no Parque Industrial 11 deste Municfpio e abaixo-

·· . descrito: . -· . . ; · - > ... - · . 
..... 

) 

Localizado á 11.1,93 metros da esquina da. Rua: Manoél lsquero ,com a Rua: Nilo Monchelá}o;· segue 
··pela Rua: Nilo Monchelato por.uma distancia de-20,00 metrós até encontrar o pónto 1 , Deste ponto· r 
·defiete a esquerda por 'uma distancia. de. 63,77 metros ate ponto ·2 I; confrontando com 0 Íote 06 da 
quadra K de propriedade da Prefeitúra Municipal de. Agudos; Desté pànto 2 deflete a es'querdaporuma · 

•. distan,cia de. 20,00. metros I . confrontando com o lote· remanescente da: qUadra K I de. propriedade da 
. Prefeitura-Municipal de Agudos , até o ponto 3 ; Déste ponto 3· deflete se a esquerda , por· uma distancia 
"de 63,77 metros , . confrontando com o lote 04 da. quadra K I de propriedade da Prefeitura Munidpai de··
Ag_udo~ at~ ponto 4 ; Encerando assim ó memorial <!_esc'ritivo , com uma· área d~ 1.275,40 m2. . · . ·. 

. '' 

. ) 

,, .. .i ·: .• · Art. 2°- A concessão ~erá,outorgada media~;e-licitação pelo prazo de 10. (dez) ano~>· 
. 'renovável por. igual perfodo sucessivo, h'avendo interesse públic'o por parte da administração conceâ~nte, 

devendo constar do instrumento de oútorga as seguintes cláusulas: ' . • I , 
1 

~ I • ' • • ' 1 , ' -' 

·_ · I - a-concessionária deverá ·dar infcio. as obras no local no praz~ máximo de 1 á o (cento e oite~t~) dias e · 
~ funcionar nó local pêlo prazo mfnirrio de 10 (dez).anos, sob pena de reversão do imóvel ao domfnio da . 
· · coflcedente, independente de indenização pelas benfeitorias introduzidas; · · · 

' 6 - - • ' ' 

11 :-:- ~ 'concessionária 's6 poderá' transferir. o'. imóvel para terceiros_ med!a'nte autorização expressa da 
éoncedente; . , · , 

- IH- a c~ricessiÓnária só podérá usar o imóvel concedid~ pàra funcionamento/ de 'su'a's atividadés, vedada a 
. 'tredestinaçãopara outras finàlidades; ! ' _ . : · · • · 

7 
· - · 

, • :;:..._' - , • ' • ~ - • r 

IV - a concessão será graturta, ficando a concessionária obrigadá a executar as obras necessárias à sua' 
conservação, tais como·controle de erosão, entre outras .. -: , - . · · . ·, ' · · .. . - ~ ' 

. ' . . . I , _ . · . · . . , - · · 1 ' ~ . • • , 

V- que ao término da concessionária deverá restituir o imóvel à concedente, no estado em que se encontrar, 
indusivé com_ as· benfeitorias úteis e. necessáriás · i~troduzidas. e/ou construfdas pel?~ concessionária, ' 

, . indep~~dente de indenização;: · · ·' - 1 ;i · · -

· VI - caso· a éoncedénte vier a. revogar a co~cessão .bú retomar o imóvel,· ante~. do. término do prazo de 
... ·. concéssão, deverá. indénizar .as' benfeitórias úteis e.· necessárias 'rfele introduzidas e/ou construi das pela : 

~ohcessionária; ; · ' · · ' · · 
• ' I \ \ ' • ._.. I 

' • VIl ~ a concessionária ficará obrigada a obedecer toda a legislação municipal, especialmente com referência à 
. ocupação de mã6~9e-obra residente no Municfpio de _Agudos. soq pena de ·rescisão contr~tual; · · · · · ·._ , 

• (. • • \ : • . t . -· 

VIII .:_ nó cas·o de er\ce~ràme. . . . , es da concessionária por não obediência das no~ais legais ou 
. _. contràtuais, bem como. no a concedente ficará isenta de indenizaçãô. pelas benfeitorias 

· introduzidas, podendo. · no ·caso de alie'naçãó judicial.· · · . · 
. , . . " . ' 

· : . IX - Deverá proceder ao 11 · 
no Municfpío de Agudçs , no 

.l 
. ~~' 

ve(éulos' automoto;es .d'e pràpriedade' da concessionária -
ano· a contar da assinatura do termo de co·ncessã·o · · 

- Í· 
(. ;·, 

·.· ' ' 

.. -

PraÇa Tiradentes, 650 ·Centro·. Agúdos • SP ~ CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500. ~Fax: '(14) 3262-8528 • e-mail: gaumliLii\_\!~a!tudoúp.gov.br 
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PREFEITURA. MUNICIPAL·'AGUDOS. 
•. I . 

/ < 

. i' 

. ' 
·- ~ ' 

- X -·empregar 70.%da mão·de obra dentre-·os moradores do municfpio de Agúdos,·na .forma -da· Lei 4.67S/2014, 
'.'sob Rena de. revogação da concessão .. ·. · 

1 
· ' . :. · · · · · · . ~: : · · - . · • ·, ' · . • ·. . ~ · . · 

' • j • J. ' - . . . . ' ' ,: . ' -~ . \ . •' . 
, · '1 •• . . I . • / ' • -_. • . • 1 . • 

XI. -. Caso não exista mão de ·obra qualificada·- dentre os mó'radores. do Municfpio , Agüdos deverá . a 
co~ces~io.náric:! 1 pro~over o treinamento· e qu~lificaÇão de rJlãO de _obra·. local, até.·. q~e atinja o ·_!imite · 
estabelecrdo na Ler 4.675/2014, ·no prazo máxrmo de 03 (três) anos contados da·expedrção do,alvará de,-

' funCiona'mento fo'rnecido pelo Municfpio de Ag dos/SP,.sob penà de reyogação da conce_ssão. · : · 
:, -- r' .J' . • .-- J- /. .-.. ·- . • • _,.. - - ·- •••• - ' .·f .• -· :·: ) ,·, 
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